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PARECER CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 2.673/2022, que “dispõe sobre a Carreira 

Gestão e Fiscalização Rodoviária e altera a Lei nº 5.125, de 04 de julho de 2013 e dá 

outras providências”. 

Sr. Presidente, encontram-se atendidos os aspectos de regimentalidade 

vinculados à apreciação desta Comissão e entendemos que o projeto de lei em causa 

está em pleno alinhamento com os princípios declarados em nossa Lei Orgânica e na 

Constituição Federal, não contrariando qualquer disposição. 

Pelo exposto, manifestamo-nos pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 

2.673/2022. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer da 

CCJ. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

Em discussão, em primeiro turno, o Projeto de Lei nº 2.673/2022. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 


